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ESTADO DE MINAS GERAIS





                                                   ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR    __________/2018



                         Altera a Lei Complementar nº 192 de 30 de março de 2016, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Sete Lagoas, estado de Minas Gerais e dá outras providências. 

Art. 1º – Altera o artigo 102, da Lei complementar nº 192 de 30 de março de /2015.
Art. 102 –  O servidor por ocasião do nascimento de filho, ou adoção, terá direito a 20 (vinte) dias ininterruptos, contados partir do nascimento ou adoção e comprovado pela respectiva certidão, a título de licença paternidade.

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                         Sete Lagoas, 05 de fevereiro de 2018
                                                   Marli Aparecida Barbosa

                                                          Vereadora PSC
                                                          Justificativa
A prorrogação da licença paternidade já foi regulamentada em muitos municípios e com esta proposição daremos aos pais, quando do nascimento ou adoção de filhos, possa participar mais do início de seu desenvolvimento o que é de suma importância para uma aproximação maior entre os mesmos bem como ajudar as mães neste início de maternidade que é tão trabalhoso.
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